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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

JULGAMENTO DE RECURSO

A Comissão de Seleção de Estagiários designada pela Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR, de 22.08.2023, publicada no Bolem de Serviço
nº 27, de 23.08.2028, no uso de suas atribuições legais, considerando o exposto na Lei nº 11.788,de 25 de setembro de 2008, da Presidência da
República, na Instrução Norma�va Nº 213, de 17 de Dezembro de 2019, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, na Instrução Norma�va nº
1/2018/PRAD/UNIR e na Instrução Norma�va nº 3/UNIR/PRAD/2018, torna público pelo presente o resultado dos Recursos da Avaliação de
Entrevistas:

 

N° Mo�vo Resultado da
análise Jus�fica�va

1

Solicitação de
Revisão de nota
da avaliação da
Entrevista

Indeferido

O presente processo sele�vo segue o preceituado no seguinte norma�vo legal; Lei nº 11.788,de 25 de
setembro de 2008, da Presidência da República, na Instrução Norma�va Nº 213, de 17 de Dezembro de 2019,
da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, na Instrução Norma�va nº 1/2018/PRAD/UNIR e na
Instrução Norma�va nº 3/UNIR/PRAD/2018, nesse sen�do as regras do edital seguem estritamente a
legalidade.

No edital 01/2023/PRAD/UNIR consta expressamente as etapas da avaliação dos candidatos, a saber:

"1.4. A Seleção será regida por este Edital e consis�rá em 1 (uma) etapa com 2 (dois) critérios de avaliação,
sendo eles:

- Avaliação Curricular e Entrevista com o candidato."

Na avaliação de entrevista foram avaliados diversos quesitos que puderam compor a nota dos candidatos,
sendo eles; capacidade de comunicação, habilidades de atendimento ao público, experiências profissionais,
organização no ambiente de trabalho, compromisso e proa�vidade com tarefas. Nesta avaliação a nota
máxima possível era 50 pontos. Portanto diante da mul�plicidade de competências avaliadas não há como o
candidato buscar referencial nas notas de outros candidatos para se mediar, bem como as pontuações são
naturalmente diversas dado aos fatores individuais da avaliação de cada um dos concorrentes. 

Entendemos por fim que as regras propostas no edital foram seguidas pela comissão durante o processo do
certame, garan�ndo aos candidatos tratamento dentro dos princípios legais, respeitando o direito ao trabalho
e ao estágio, considerando ainda as necessidades desta ins�tuição e o imposto no referido edital.  

 

 

Jonas Alexandre Duarte
Presidente da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Bruno Gomes da Silveira
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Uênia Pinheiro Freitas Correira
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Joel da Silva Cerqueira
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Eliane Gemaque Gomes Barros
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Henrique Moreira dos Santos
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR
 

Vanessa Medeiros de Rebêlo
Membro da Comissão para seleção de Estagiários – PRAD

Portaria nº 27/2023/PRAD/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JONAS ALEXANDRE DUARTE, Presidente da Comissão, em 17/10/2023, às 15:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por VANESSA MEDEIROS DE REBELO, Membro da Comissão, em 17/10/2023, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOEL DA SILVA CERQUEIRA, Diretor(a), em 17/10/2023, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO GOMES DA SILVEIRA, Arquivista, em 17/10/2023, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GEMAQUE GOMES BARROS, Membro da Comissão, em 17/10/2023, às 15:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por UENIA PINHEIRO FREITAS CORREIA, Membro da Comissão, em 17/10/2023, às 15:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1520729 e o código CRC CF7F813A.

Referência: Processo nº 23118.012048/2023-43 SEI nº 1520729

Criado por 02324584131, versão 5 por 02324584131 em 17/10/2023 15:21:34.
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